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D&O – Executivo pode ser responsabilizado pelos atos ilícitos de outros administradores

Por Thabata Najdek (*)

Uma conduta ilibada não é o suficiente para que um administrador consiga dormir tranquilamente
após um atribulado dia de trabalho.

Na semana passada, o Valor Econômico publicou um artigo 
http://www.valor.com.br/legislacao/3874418/companhias-abertas-e-lei-anticorrupcao que trata da
responsabilização dos administradores pela Lei Anticorrupção.

O artigo tem foco nos administradores de empresa de capital aberto e a possibilidade de serem
demandados administrativamente pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM. Mas este risco não
é uma exclusividade dos gestores de empresas listadas em bolsa, uma vez que as demandas não
veem unicamente da CVM. Elas também podem ser provocadas pelo Ministério Público ou por
acionistas da própria empresa.

Toda empresa que é constituída como uma Sociedade Anônima (S.A.), ainda que seja de capital
fechado, está sujeita a Lei 6.404/76, a qual prevê em alguns dispositivos a responsabilização dos
administradores.

O mais importante deles, sob o aspecto do assunto aqui tratado, é o § 1º do artigo 158. Em suma, o
parágrafo estabelece que o administrador é responsável pelos atos ilícitos de outros
administradores quando for conivente com estes; quando for negligente na apuração, ou se ao
tomar conhecimento de tal conduta nada fizer para impedir a sua prática. Ou seja, o administrador,
além de observar a lei, deve fiscalizar se os outros administradores e os demais colaboradores
também o fazem.

Utilizando como exemplo a Lei Anticorrupção, não basta que o próprio executivo seja íntegro e não
pratique qualquer ato contra a administração pública, ele deve exercer efetiva supervisão sobre a
conduta de seus pares e de seus colaboradores. Caso não o faça, poderá sim ser responsabilizado
civilmente pelos danos que forem causados à empresa.

Este é mais um, dentre os vários riscos, que os administradores estão sujeitos no dia a dia de sua
função. E mais um exemplo de risco que poderia ser mitigado com a contratação de uma apólice
D&O.

(*) Thabata Najdek é advogada e atualmente cursa LLM em Direito dos Mercados Financeiros e de
Capitais no INSPER. Há oito anos no mercado segurador, atua nas áreas de responsabilidade civil e
linhas financeiras nas companhias líderes de mercado com experiência nos produtos de linhas
financeiras D&O, E&O, BBB, Commercial Crime, EPL, e Liability. Experiência  na análise e regulação
de sinistros, subscrição, colocação de riscos com resseguradores, revisão e desenvolvimento de
produtos, bem como treinamentos e capacitação de colaboradores e corretores nestes ramos .

Fonte: Linhas Financeiras, em 27.01.2015.
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